ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.
Dispõe sobre a reativação e cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.

Publicado no DOE nº 12.049, de 15 de janeiro de 2026
Retificado no DOE nº 12.055, de 22 de janeiro de 2026
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto n° 14.644, de 29 de dezembro de 2016, e alterações posteriores,

D E C L A R A:

Art. 1º Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição estadual e que estiver pendente de regularização.
Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto do inciso III, alínea “a” do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 14 de janeiro de 2026.

BRUNO GOUVÊA BASTOS

Superintendente de Administração Tributária

	ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 3 DE 14 DE JANEIRO DE 2026 

	AGUA CLARA

	1
	GETULIO BOLLELI
	28.624.484-5

	APARECIDA DO TABOADO

	2
	DIEGO SANTOS DE JESUS
	28.854.348-3

	3
	MARCOS DIONE VIEIRA LIMA
	28.864.374-7

	BATAGUASSU

	4
	PAULO YUKIO NAKADA
	28.803.039-7

	CAARAPO

	5
	SARA ELISA FRACASSO DIERINGS
	28.844.685-2

	CAMPO GRANDE

	6
	RENAN ALMEIDA SARTORI
	28.855.953-3

	COSTA RICA

	7
	MARCELO SOUZA DUARTE
	28.801.748-0

	COXIM

	8
	JOSE TEODORO DE SOUZA
	28.645.664-8

	DOURADOS

	9
	GABRIELA CRIPPA MILHORANCA
	28.871.441-5

	FATIMA DO SUL

	10
	CELIO ANTONIO DOS SANTOS
	28.823.427-8

	11
	CLEMILSON RIBEIRO DOS SANTOS
	28.703.654-5

	GLORIA DE DOURADOS

	12
	ISABELA XAVIER BONFIM
	28.846.999-2

	MARACAJU

	13
	MICHAEL GIANLUPI
	28.798.731-0

	MUNDO NOVO

	14
	MARCIA MAYER TREVIZOLI
	28.819.258-3

	NIOAQUE

	15
	LEANDRA MENDONCA DOS SANTOS
	28.761.792-0

	NOVA ALVORADA DO SUL

	16
	LEONI SOARES LARA
	28.833.453-1

	NOVA ANDRADINA

	17
	EDIMO SOARES NUNES
	28.848.635-8

	PARAISO DAS AGUAS

	18
	FABIO HENRIQUE FAVALECA
	28.839.916-1

	PONTA PORA

	19
	CLAUDIO ANTONIO BAIOTTO
	28.557.334-9

	RIO BRILHANTE

	20
	MARCIA NEVES DA SILVA TAMBOSI
	28.644.856-4

	SIDROLANDIA

	21
	VASCO LUIS STRALIOTTO
	28.604.763-2

	SONORA

	22
	SIDNEI SIQUEIRA
	28.629.131-2

	 

	ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 3 DE 14 DE JANEIRO DE 2026 

	CAMPO GRANDE

	1
	EDENILSO LEGRAMANTE
	28.695.876-7

	2
	TIAGO ALEXANDRE LEGRAMANTE
	28.851.224-3

	NOVA ALVORADA DO SUL

	3
	JULIA APARECIDA CASAGRANDE
	28.872.347-3

	 


